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Exposição de Motivos 

Com aplicação do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, 

pela Lei n.º 4-A/2003, de 19 de Fevereiro, e pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro, 

têm vindo a ser identificadas algumas situações que se traduzem, ou em procedimentos 

morosos e onerosos para os todos intervenientes, com os consequentes encargos a eles 

associados, ou em situações que, em certa medida, penalizam de forma excessiva os 

particulares. 

No âmbito da reversão da propriedade expropriada prevista no Código das Expropriações, 

dispõe o artigo 77.º do Código das Expropriações que a reversão de uma propriedade 

expropriada só se efectiva após autorização da competente autoridade administrativa e 

mediante um processo judicial que visa a adjudicação da mesma. Encontra-se, assim, 

actualmente consagrada a obrigatoriedade do interessado deduzir, perante o tribunal, o 

pedido de adjudicação da reversão. 

Estes trâmites revelam-se muito onerosos e morosos para as partes, para além dos elevados 

encargos para os interessados, aumentando, ainda, o congestionamento dos tribunais. Esta 

formalidade pode, contudo, ser dispensada e substituída por um acordo entre a entidade 

expropriante e o interessado, no qual são definidos, em conjunto pelas partes, os termos, 

condições e valor indemnizatório, e que será formalizado num auto de reversão ou em 

escritura pública.  
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Esta medida simplificadora de procedimentos encontra a sua génese na consagração da 

figura do auto de expropriação amigável, através do Decreto-Lei n.º 438/91, de 9 de 

Novembro (que aprovou o anterior Código das Expropriações), a qual foi mantida no 

actual Código das Expropriações. Ora, da mesma forma que se permite que entidade 

expropriante e expropriados acordem na fixação de um valor a atribuir ao bem expropriado 

sem recorrer ao tribunal, deve evoluir-se no sentido de aplicar esta mesma lógica às 

situações de reversão. Além desta medida diminuir o número de diligências a realizar e 

processos a correr nos tribunais administrativos, com a consequente diminuição dos 

encargos associados para o interessado, evita-se que estes sejam penalizados com as 

demoras que, por vezes, se verificam em juízo. 

Ou seja, a faculdade de dispensa do processo no tribunal administrativo acarreta inúmeras 

vantagens, quer para os interessados – com a diminuição dos encargos e do tempo para 

obtenção da reversão – quer para o sistema judicial, com o descongestionamento dos 

tribunais administrativos que esta medida irá operar. 

Em suma, o que se pretende é recuperar o espírito que presidiu à criação do auto de 

expropriação amigável, extrapolando-o para a fase oposta da reversão.  

Neste sentido que se propõe a alteração do Código das Expropriações, aditando introduzir 

um novo artigo com a numeração 76.º A e a modificando o n.º 1 do artigo 77.º. Sem 

prejuízo do interessado poder, desde logo, optar pela via judicial, é-lhe aberta a via do 

acordo de reversão com dispensa do pedido de adjudicação judicial, até agora obrigatório. 

O pressuposto deste acordo de reversão facultativo continua a ser a prévia autorização da 

reversão pela entidade competente que declara a utilidade pública da expropriação. 

Estabeleceu-se um prazo máximo de 90 dias para a concretização do acordo, tendo-se 

alargado o prazo para requerer o pedido de adjudicação judicial para 120 dias, de forma a 

que, caso o acordo se frustre, a via judicial ainda se encontre aberta. 
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A alteração que se propõe ao procedimento no âmbito da reversão da propriedade 

expropriada prevista no Código das Expropriações vem na sequência da execução do 

processo de simplificação administrativa (SIMPLEX). 

Aproveitando o ensejo desta alteração, propõem-se, ainda, algumas alterações de 

pormenor, muitas delas correspondendo a recomendações feitas pelo Provedor de Justiça, 

visando eliminar penalizações excessivas dos particulares. 

Em particular, estabelece-se que, no caso em que o expropriado inconformado com a 

proposta de indemnização que lhe é feita pela entidade expropriante em sede de 

expropriação amigável, recorra à arbitragem e posteriormente aos tribunais comuns, e aí 

veja satisfeita a sua pretensão – no sentido de vir a ser fixado valor indemnizatório mais 

elevado que o proposto pela entidade expropriante –, o pagamento das despesas inerentes a 

essa iniciativa, incluindo o imposto de selo que possa incidir sobre o documento através do 

qual é pago ao indemnizado o valor da indemnização, constitua encargo da entidade 

expropriante, sendo, assim a quantia indemnizatória recebida livre de encargos daquele 

tipo, independentemente de outros impostos que sobre a mesma possam recair. 

Por outro lado, promove-se a alteração do art.º 20.º, n.º 5, alínea a), do Código das 

Expropriações, no sentido de ser estabelecido, no caso das expropriações urgentes, o prazo 

de 5 dias após a investidura administrativa na posse do bem por parte da entidade 

expropriante, para o depósito da quantia a que se referem conjugadamente a alínea b) do n.º 

1 do artigo 20.º, e o n.º 4 do artigo 10.º, do Código das Expropriações, com a concomitante 

previsão do direito do expropriado a receber juros no caso de não ser efectivado o depósito 

dentro daquele prazo. 
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Em terceiro lugar, estabelece-se que após a notificação da declaração de utilidade pública, o 

expropriado e os demais interessados devem comunicar à entidade expropriante, por 

escrito, qualquer alteração da sua residência habitual ou sede. A alteração da residência 

habitual ou da sede do expropriado e dos demais interessados que não tenha sido 

comunicada, não constitui fundamento para a repetição de quaisquer termos ou diligências 

do procedimento expropriatório. 

Finalmente, entende-se necessário revogar o n.º 4 do artigo 23.º do Código das 

Expropriações, que se refere ao conteúdo da indemnização devida no âmbito dos 

processos de expropriação, norma já declarada inconstitucional por diversos acórdãos do 

Tribunal Constitucional quanto às mais diversas interpretações. 

Assim: 

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

Artigo 1.º 

Alteração à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro 

Os artigos 20.º, 73.º e 77.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 

18 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 13/2002, de 19 de 

Fevereiro, pela Lei n.º 4-A/2003, de 19 de Fevereiro, e pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de 

Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:  

«Artigo 20.º 

[…] 

1 - [...]. 

2 - […]. 

3 - […]. 
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4 - […]. 

5 - O depósito prévio é dispensado: 

a) Se a expropriação for urgente, devendo o mesmo ser efectuado no prazo de 

cinco dias, contados nos termos do artigo 279.º do Código Civil, a partir da 

data da investidura administrativa na posse dos bens; 

b) […]. 

6 - Na situação prevista na alínea a) do número anterior, caso o depósito da 

quantia mencionada no n.º 4 do artigo 10.º não seja efectuado no prazo 

fixado, são devidos juros moratórios ao expropriado, os quais incidem 

sobre o montante do depósito. 

7 -  [Anterior n.º 6]. 

8 -  [Anterior n.º 7]. 

Artigo 73.º 

[…] 

1 -  […]. 

2 -  […]. 

3 -  […]. 

4 - Nos casos em que, na sequência de expropriação litigiosa, seja fixada uma 

indemnização de montante mais elevado ao proposto pela entidade 

expropriante nos termos do artigo 35.º, o pagamento de todas as despesas 

inerentes ao pagamento da indemnização é suportado pela entidade 

expropriante. 
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Artigo 77.º 

Pedido de adjudicação 

1 - Não pretendendo recorrer ao acordo previsto no artigo anterior, ou na falta 

deste, o interessado deduz, no prazo de 120 dias a contar da data da 

notificação da autorização, perante o tribunal administrativo de círculo da 

situação do prédio ou da sua maior extensão, o pedido de adjudicação, 

instruindo a sua pretensão com os seguintes documentos: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]. 

2 - […].» 

Artigo 2.º 

Aditamento à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro 

São aditados à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.ºs 13/2002, de 19 de 

Fevereiro, pela Lei n.º 4-A/2003, de 19 de Fevereiro, e pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de 

Dezembro, os artigos 17.º-A e 76.º-A, os quais passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 17.º-A 

1 - Após a notificação da declaração de utilidade pública, o expropriado e os 

demais interessados devem comunicar à entidade expropriante, por escrito, 

qualquer alteração da sua residência habitual ou sede. 
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2 - A alteração da residência habitual ou da sede do expropriado e dos demais 

interessados que não tenha sido comunicada nos termos descritos no 

número anterior, não constitui fundamento para a repetição de quaisquer 

termos ou diligências do procedimento expropriatório. 

Artigo 76.º-A 

Acordo de reversão 

1 - Autorizada a reversão, podem a entidade expropriante, ou quem 

ulteriormente haja adquirido o domínio do prédio, consoante o caso, e o 

interessado, acordar quanto aos termos, condições e montante 

indemnizatório da reversão. 

2 - O acordo previsto no número anterior reveste a forma de auto de reversão 

ou outra forma prevista na lei, e segue, com as devidas adaptações, o 

regime previsto nos artigos 36.º e 37.º para o auto de expropriação 

amigável, com as devidas adaptações, devendo conter os elementos 

exigidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º do Código do Registo Predial. 

3 - O acordo de reversão, celebrado nos termos do número anterior, constitui 

título bastante para todos os efeitos legais, incluindo a inscrição matricial, a 

desanexação e o registo predial. 

4 - O pagamento do montante acordado da indemnização da reversão é 

efectuado directamente à entidade expropriante ou a quem ulteriormente 

haja adquirido o domínio sobre o bem, consoante o caso.  

5 - O acordo de reversão deve ser formalizado no prazo de 90 dias, a contar da 

data da notificação da autorização da reversão.» 
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Artigo 3.º 

Norma revogatória 

É revogado o n.º 4 do artigo 23.º do Código das Expropriações. 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de  

 

O Primeiro-Ministro 

 

O Ministro da Presidência 

 

O Ministro dos Assuntos Parlamentares  


